
 Principais eventos da uniformização de jurisprudência 
 1º a 31 de março de 2025 

 Considerando  que  o  controle  e  a  publicidade  de  matérias  relacionadas  à  uniformização  de  jurisprudência  tornou-se  uma  exigência  da  Res. 
 CNJ  235/16,  a  Divisão  de  Gerenciamento  de  Precedentes  e  Ações  Coletivas  (DIGEPAC),  vinculada  à  Coordenadoria  de  Apoio  e  Gestão 
 de  Inteligência  (CAGI),  passou  a  divulgar,  a  partir  de  setembro  de  2018,  sínteses  mensais  dos  eventos  relacionados  à  repercussão  geral, 
 às  ações  de  controle  concentrado,  aos  casos  repetitivos  e  aos  incidentes  de  assunção  de  competência,  inclusive  as  determinações  de 
 sobrestamento e dessobrestamento de processos, a fim de facilitar a adoção das providências pertinentes pelas áreas responsáveis. 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 

 INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR 0000105-45.2025.5.12.0000) -  TEMA 26 -  Ausente por  ora 
 determinação de suspensão ou não 

 Questão  jurídica:  Definir  se  a  autenticação  prevista  no  art.  830  da  CLT  e  mencionada  na  Súmula  415  do  TST  fica  dispensada 
 quando  do  protocolo  do  mandado  de  segurança  e  seus  documentos  pela  via  do  processo  eletrônico  (PJ-e)  por  força  do  art.  11,  caput,  da 
 Lei n. 11.419, de 2006  . 

 Evento:  Em  20  de  março,  publicado  o  acórdão  no  qual  o  Tribunal  Pleno  admitiu  o  IRDR  nº  0000105-45.2025.5.12.0000  -  Tema  26, 
 suscitado  pela  parte  nos  autos  do  processo  MS  0002071-77.2024.5.12.0000,  sob  relatoria  da  Exma.  Desembargadora  do  Trabalho  Mirna 
 Uliano Bertoldi. 

 Para acessar o acórdão de admissibilidade, clique aqui  . 
 Para acessar a tramitação processual do IRDR, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do  MS 0002071-77.2024.5.12.0000 (paradigma), clique aqui. 

 INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR  0000431-05.2025.5.12.0000)  - TEMA 27  -  Ausente por  ora 
 determinação de suspensão ou não 

 Questão  jurídica:  Definir  se  é  admitida  ou  não  a  aplicação  supletiva  do  disposto  no  art.  40  da  Lei  no  6.830/1980  à  execução  de  créditos 
 trabalhistas  no  que  diz  respeito  à  suspensão  do  curso  da  execução  por  um  ano  antes  do  arquivamento  dos  autos  e  do  início  da  contagem 
 do prazo de prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da CLT, incluído pela Lei no 13.467/2017. 

 Evento  :  Na  sessão  de  31  de  março,  o  Tribunal  Pleno  admitiu  o  IRDR  n.º  0000431-05.2025.5.12.0000  –  Tema  27,  autuado  em  17  de  março 
 e  suscitado  nos  autos  do  processo  AP  n.º  0102600-83.2001.5.12.0009,  sob  relatoria  do  Exmo.  Desembargador  do  Trabalho  Roberto  Luiz 
 Guglielmetto  . 

 Para acessar o acórdão de admissibilidade, publicado em 10.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação processual do IRDR, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do AP 0102600-83.2001.5.12.0009 (paradigma), clique aqui. 

https://pje.trt12.jus.br/jurisprudencia/975ccfd4ddf20719daa85b647517714d
https://pje.trt12.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0000105-45.2025.5.12.0000/2#1fde185
https://pje.trt12.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0002071-77.2024.5.12.0000/2#429704b
https://pje.trt12.jus.br/jurisprudencia/0026212d50e0a901e8309b9076d3b92f
https://pje.trt12.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0000431-05.2025.5.12.0000/2#f256d72
https://pje.trt12.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0102600-83.2001.5.12.0009/2#d747dbc


 TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 TEMAS AFETADOS 

 IRRs 36 a 49 

 Evento:  Em  14  de  março,  publicados  os  acórdãos  por  meio  dos  quais  o  Tribunal  Pleno  do  TST  acolheu  as  propostas  de  afetação 
 de  recursos  ao  rito  do  Incidente  de  Recursos  Repetitivos,  a  fim  de  dirimir  controvérsia  interpretativa  quanto  a  questões  jurídicas 
 deliberadas na Sessão Plenária de 24 de fevereiro. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 36 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  É  possível  a  inclusão  de  outras  verbas  de  natureza  salarial,  previstas  em  norma  regulamentar  da 
 Caixa Econômica Federal, na base de cálculo do Adicional por Tempo de Serviço (ATS)? 

 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0020577-72.2022.5.04.0751, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 37 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Na  substituição  do  depósito  recursal,  a  fiança  bancária  ou  o  seguro  garantia  judicial  devem  ter 
 prazo de validade indeterminado ou condicionado até a solução final do litígio? 

 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0020332-13.2023.5.04.0012, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 38 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  No  arbitramento  de  indenização,  em  parcela  única,  referente  à  pensão  vitalícia  por  incapacitação 
 permanente  do  empregado,  por  acidente  do  trabalho  ou  doença  ocupacional,  com  fulcro  no  art.  950,  parágrafo  único,  do  Código  Civil, 
 deve o juiz aplicar um redutor do quantum indenizatório? 

 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0020040-50.2023.5.04.0231, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 39 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  prescrição  intercorrente  no  direito  do  trabalho  somente  incide  quando  o  título  executivo  judicial 
 é posterior à Lei nº 13.467/2017, ou basta que a intimação do exequente para impulsionar a execução seja posterior à vigência da lei? 

 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0045200-20.2003.5.02.0042, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 40 IRR -  Não há determinação de suspensão de processos 

 Questão  submetida  a  julgamento:  É  obrigatória  a  comprovação  do  pagamento  do  prêmio  para  a  validade  do  seguro  garantia 
 judicial? 

 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0101113-51.2019.5.01.0010, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 41 IRR 
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 Questão submetida a julgamento:  É válido o recolhimento  do preparo recursal por pessoa estranha à lide? 

 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000026-43.2023.5.11.0201, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 42 IRR -  Não há determinação de suspensão de processos 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  desconsideração  da  personalidade  jurídica  no  direito  do  trabalho  é  regida  pela  teoria  maior  ou 
 pela  teoria  menor?  É  possível  violação  direta  e  literal  à  Constituição  Federal  nessa  matéria  para  conhecimento  do  recurso  de  revista 
 na fase de execução? 

 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000051-62.2013.5.08.0113, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 43 IRR -  Com determinação de suspensão de processos 

 Questão  submetida  a  julgamento:  É  válida  norma  coletiva  que  dispõe  sobre  o  enquadramento  do  grau  de  insalubridade  para 
 pagamento do respectivo adicional? 

 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000148-36.2023.5.12.0037, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 44 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Ainda  que  inexista  vício  de  consentimento  do  empregado,  é  possível  converter  judicialmente 
 pedido de demissão em rescisão indireta no caso de falta grave cometida pelo empregador (CLT, art. 483)? 

 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0010045-06.2024.5.03.0134, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 45 IRR -  Com determinação de suspensão de processos 

 Questão  submetida  a  julgamento:  a)  é  devido  adicional  de  periculosidade  aos  motoristas,  diante  da  existência  de  tanque 
 suplementar  nos  veículos,  para  uso  próprio,  com  capacidade  superior  a  200  litros,  nas  situações  fáticas  anteriores  à  edição  da 
 Portaria  SEPRT,  nº  1.357/19,  DOU  de  10.12.2019,  que  alterou  a  NR16  DO  MTb?;  b)  após  a  edição  da  Portaria  SEPRT,  nº  1.357/19, 
 DOU  de  10.12.2019,  que  alterou  a  NR16  DO  MTb,  no  item  16.6.1.1,  deixou  de  ser  devido  adicional  de  periculosidade  aos  motoristas, 
 qualquer  que  seja  a  capacidade  de  armazenamento  dos  tanques  de  combustível  para  uso  próprio,  originais  de  fábrica  ou 
 suplementares, desde que estes sejam certificados pelo órgão competente? 

 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0020969-89.2022.5.04.0014, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 46 IRR -  Não há determinação de suspensão de processos 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  suspensão  dos  prazos  prescricionais  prevista  na  Lei  nº  14.010/2020  é  aplicável  ao  Direito  do 
 Trabalho, tanto no caso de prescrição bienal quanto quinquenal? 

 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-1002342-38.2022.5.02.0511, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 47 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  São  devidas  horas  extras  ao  trabalhador  portuário  avulso  pela  inobservância  do  intervalo 
 interjornadas? 
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 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0001058-29.2020.5.12.0050, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 48 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  O  contrato  mercantil  na  modalidade  por  facção  enseja  responsabilidade  pelo  contratante  nos 
 moldes do item IV da Súmula n.º 331 do TST? 

 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0020732-51.2022.5.04.0371, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 49 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  No  regime  de  trabalho  5x1,  a  não  coincidência  do  repouso  semanal  remunerado  com  o  domingo, 
 a  cada  três  semanas  de  trabalho,  implica  pagamento  em  dobro  deste  dia,  por  aplicação  analógica  do  art.  6º,  parágrafo  único,  da  Lei 
 nº 10.101/2000 (atividades de comércio) e da incidência da Súmula nº 146 do TST? 

 Para acessar o acórdão de afetação, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo  RRAg-0001583-45.2022.5.12.0016  ,  clique aqui. 

 TEMAS AFETADOS 

 IRRs 35, 42 e 89 a 117 

 Evento  :  Em  24  de  março  ,  o  Tribunal  Superior  do  Trabalho  aprovou  a  submissão  de  29  novos  temas  à  sistemática  dos  recursos  de 
 revista repetitivos. 

 INCIDENTE  DE  RECURSOS  REPETITIVOS  -  TEMA  35  -  Determinada  a  afetação  do  RR-0000099-98.2024.5.05.0022  para  que 
 componha o representativo a que se refere o IRR 35 da relatoria do Ministro Evandro Valadão. 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Atribuição  de  valores  aos  pedidos  da  petição  inicial.  Procedimento  ordinário.  Reclamação 
 Trabalhista ajuizada na vigência da Lei nº 13.467/2017. Instrução Normativa nº 41 do TST. 

 No  rito  sumaríssimo,  os  valores  atribuídos  aos  pedidos  da  petição  inicial  são  meramente  estimativos  ou  limitam  o  juiz  na  condenação 
 e execução para efeitos dos artigos 141 e 492 do CPC? 

 Para acessar a tramitação do processo RR-0000099-98.2024.5.05.0022 , clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo IncJulgRREmbRep - 10389-20.2021.5.15.0146, clique aqui. 

 INCIDENTE  DE  RECURSOS  REPETITIVOS  -  TEMA  42  -  Determinada  a  afetação  do  RR-0021154-31.2016.5.04.0211  para  que 
 componha o representativo a que se refere o IRR 42 da relatoria do Ministro Douglas Alencar Rodrigues. 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  desconsideração  da  personalidade  jurídica  no  direito  do  trabalho  é  regida  pela  teoria  maior  ou 
 pela  teoria  menor?  É  possível  violação  direta  e  literal  à  Constituição  Federal  nessa  matéria  para  conhecimento  do  recurso  de  revista 
 na fase de execução? 

 a)  é  possível  redirecionar,  de  ofício,  a  execução  aos  sócios,  para  garantia  da  execução,  sem  a  instauração  do  incidente  de 
 desconsideração  da  personalidade  jurídica?  b)  deve  ser  mantida  eventual  constrição  patrimonial  à  executada  quando  ausente  regular 
 instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica? 

 Para acessar a tramitação do processo RR-0021154-31.2016.5.04.0211, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo  IncJulgRREmbRep-0000051-62.2013.5.08.0113  ,  clique aqui. 
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 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 89 

 Questão  submetida  a  julgamento:  É  devida  a  cumulação  do  adicional  de  quebra  de  caixa  aos  empregados  da  Caixa  Econômica 
 Federal que exercem a função de confiança de caixa 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 07.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000297-84.2023.5.09.0661, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 90 

 Questão  submetida  a  julgamento:  O  atraso  ínfimo  no  pagamento  de  parcela  da  obrigação  estabelecida  em  acordo  judicial 
 possibilita a exclusão ou redução equitativa da cláusula penal pelo juízo? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 07.4.2025, clique aqui., 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000515-39.2024.5.08.0004, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 91 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Ressalvada  a  hipótese  de  prescrição  intercorrente  (CLT,  art.  11-A,  §2º),  é  possível  o 
 reconhecimento de ofício da prescrição trabalhista? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 07.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0010083-32.2022.5.03.0152, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 92 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Incide  adicional  noturno  quanto  à  prorrogação  da  jornada  noturna,  mesmo  na  hipótese  de  não 
 cumprimento integral da jornada no período noturno (jornada mista)? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 07.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0010271-25.2022.5.03.0055, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 93 

 Questão  submetida  a  julgamento:  “O  caráter  provisório  da  transferência,  para  fins  de  pagamento  do  respectivo  adicional,  pode  ser 
 definido utilizando-se como critério apenas o tempo de sua duração?”. 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 07.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0010310-27.2022.5.03.0021, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 94 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  concessão  do  benefício  da  justiça  gratuita  a  sindicato,  na  condição  de  substituto  processual, 
 depende  de  prova  inequívoca  de  que  a  entidade  sindical  não  pode  arcar  com  as  despesas  do  processo  sem  comprometer  a  sua 
 atividade ou é o bastante a mera declaração de hipossuficiência econômica? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0010502-23.2022.5.03.0097, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 95 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Qual  é  a  legislação  trabalhista  aplicável  nos  casos  em  que  o  empregado  é  contratado  no  Brasil 
 para trabalhar em navio de cruzeiro internacional em águas brasileiras e internacionais? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 07.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0010946-64.2023.5.03.0180, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 96 

 Questão  submetida  a  julgamento:  O  empregado,  dispensado  por  justa  causa,  tem  direito  ao  pagamento  de  décimo  terceiro  salário  e 
 férias proporcionais? 
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 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 07.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0020072-95.2023.5.04.0541, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 97 

 Questão  submetida  a  julgamento:  O  adicional  de  periculosidade  previsto  no  inciso  II  do  art.  193  da  CLT,  inserido  pela  Lei  nº 
 12.740/2012,  se  estende  ao  empregado  vigia,  por  equivalência  com  os  vigilantes  ou  porque  desempenha  funções  que  se  amoldam  ao 
 conceito  de  segurança  pessoal  ou  patrimonial  previsto  no  Anexo  3  da  NR  16,  aprovado  pela  Portaria  nº  1.885/2013  do  Ministério  do 
 Trabalho e Emprego? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0020251-34.2024.5.04.0334, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 98 

 Questão  submetida  a  julgamento:  “  As  promoções  por  antiguidade  dependem  apenas  do  preenchimento  do  requisito  objetivo 
 referente ao tempo de serviço ou é válida a exigência de outros requisitos subjetivos?” 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 07.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0020310-67.2023.5.04.0201, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 99 

 Questão  submetida  a  julgamento:  O  empregado  que  efetivamente  exerceu  atividades  de  docência  deve  ser  enquadrado  como 
 professor  independentemente  da  nomenclatura  do  cargo  para  o  qual  foi  contratado  ou  do  cumprimento  dos  requisitos  formais 
 referentes à habilitação legal e registro no Ministério da Educação? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 07.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0020396-54.2022.5.04.0401, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 100 

 Questão  submetida  a  julgamento:  O  recolhimento  de  lixo  em  condomínio  residencial  enseja  o  pagamento  do  adicional  de 
 insalubridade 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 07.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-1000877-13.2023.5.02.0461, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 101 

 Questão  submetida  a  julgamento:  O  pagamento  do  adicional  de  periculosidade  ao  empregado  motociclista,  previsto  no  art.  193,  § 
 4º, da CLT, está condicionado à regulamentação da matéria pelo Ministério do Trabalho e Emprego? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000229-71.2024.5.21.0013, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 102 

 Questão  submetida  a  julgamento:  É  inaplicável  o  intervalo  interjornada  de  11  (onze)  horas,  previsto  no  art.  66  da  Consolidação  das 
 Leis  do  Trabalho,  cumulado  com  o  repouso  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  consecutivas,  concedido  em  face  de  03  (três)  turnos 
 trabalhados,  previsto  no  art.  3º,  V,  da  Lei  nº  5.811/72,  aos  trabalhadores  submetidos  ao  regime  de  revezamento  em  turno  de  08  (oito) 
 horas,  perfazendo  o  total  de  35  (trinta  e  cinco)  horas,  em  razão  da  prevalência  da  Lei  específica  e  em  respeito  ao  disposto  em 
 negociação coletiva, a teor do julgado na ARE 1121633, Tema 1046, de Repercussão Geral, decidido pelo e. STF? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 07.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000416-87.2020.5.20.0000, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 103 
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 Questão  submetida  a  julgamento:  O  atraso  reiterado  no  pagamento  de  salários  pelo  empregador  causa  danos  morais  in  re  ipsa  ao 
 empregado? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000477-55.2023.5.06.0121, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 104 

 Questão  submetida  a  julgamento:  O  trabalho  executado  em  ambiente  contendo  tubulações  ou  dutos  transportadores  de  gás 
 inflamável  se  equipara  às  hipóteses  de  risco  previstas  na  NR  16  da  Portaria  nº  3.214/1978  do  Ministério  do  Trabalho  e  gera  direito  ao 
 adicional de periculosidade? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000555-88.2023.5.17.0009, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 105 -  Não  há determinação de suspensão de processos 

 Questão  submetida  a  julgamento:  É  válida  a  determinação  judicial  de  individualização  da  liquidação  e  execução  da  sentença 
 proferida na ação coletiva? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000557-54.2022.5.10.0020, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 106 

 Questão submetida a julgamento:  Qual a prescrição  aplicável e o termo inicial da condenação coletiva? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000632-48.2024.5.17.0014, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 107 -  Não  há determinação de suspensão de processos 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  exposição  do  empregado  em  trajes  íntimos,  em  vestiário  coletivo,  para  cumprimento  de 
 procedimento  de  higienização  denominado  "barreira  sanitária"  previsto  em  norma  técnica  do  Ministério  da  Agricultura  para  as 
 empresas do ramo alimentício, por si só, acarreta dano moral? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000670-87.2022.5.12.0008, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 108 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  gratificação  especial,  instituída  por  mera  liberalidade  do  empregador  (Banco  Santander  S.A.),  é 
 devida  aos  empregados  dispensados  até  ano  de  2012?  A  dispensa  do  empregado  posteriormente  a  2012  afasta,  por  si  só,  o  direito  à 
 gratificação especial? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0000688-43.2023.5.10.0101, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-1001142-81.2021.5.02.0009, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 109 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  ausência  da  parte  à  audiência  em  que  deveria  prestar  depoimento  pessoal  resulta  em 
 confissão ficta quando a intimação for promovida por meio de advogado(s) com poderes para recebimento de notificações? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000704-22.2023.5.11.0019, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 110 
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 Questão  submetida  a  julgamento:  Aplica-se  a  Súmula  nº  340  do  TST  no  cálculo  das  horas  extras  devidas  ao  motorista  de  caminhão 
 remunerado por comissões incidentes sobre o valor do frete ou da carga transportada? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0001010-80.2023.5.09.0654, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 111 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  oitiva  do  depoimento  pessoal  das  partes  constitui  faculdade  do  magistrado  ou  o  seu 
 indeferimento configura cerceamento de defesa? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0001257-60.2022.5.17.0141, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 112 

 Questão  submetida  a  julgamento:  É  válida  a  cláusula  16ª  da  CCT  2018/2020,  objeto  de  tese  firmada  no  Incidente  de  Resolução  de 
 Demandas  Repetitivas  nº  24  do  TRT  da  18ª  Região,  a  qual  institui  o  "benefício  social  familiar"  com  recolhimento  compulsório  de 
 contribuição social pelas empresas? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0011624-72.2023.5.18.0015, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 113 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Considerando  a  tese  fixada  pelo  STF  no  Tema  1191  da  Tabela  de  Repercussão  Geral,  nos 
 processos  ainda  em  fase  de  conhecimento  os  índices  de  atualização  de  créditos  trabalhistas  devem  ser  fixados  ou  podem  ser 
 postergados para a fase de execução? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0020036-97.2022.5.04.0861, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 114 

 Questão  submetida  a  julgamento:  a)  A  adesão  do  empregador  ao  movimento  "#NãoDemita",  compromisso  assumido  para 
 preservação  de  empregos  durante  a  pandemia  do  COVID-19,  configura  hipótese  de  garantia  provisória  de  emprego?;  b)  Se  houver 
 garantia provisória de emprego, ela prevalece após os 60 (sessenta) dias mencionados nessa campanha? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0100694-10.2021.5.01.0059, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 115 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  mudança  na  forma  de  cálculo  do  abono  pecuniário  previsto  no  art.  143  da  CLT,  promovida  pela 
 Empresa  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos  -  ECT  por  meio  do  Memorando  Circular  nº  2.316/2016  -  GPAR/CEGEP,  configura 
 alteração contratual lesiva, não atingindo, pois, os empregados contratados sob a égide da sistemática anterior? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-1000250-90.2022.5.02.0025, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 116 

 Questão  submetida  a  julgamento:  O  regime  de  desoneração  previdenciária,  previsto  na  Lei  nº  12.546/2011,  incide  sobre  o  cálculo 
 das  contribuições  previdenciárias  patronais  decorrentes  de  decisões  condenatórias  ou  homologatórias  proferidas  pela  Justiça  do 
 Trabalho? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 02.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-1000918-40.2021.5.02.0011, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 117 
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 Questão  submetida  a  julgamento:  É  ilícito  o  controle  determinado  pelo  empregador  ao  uso  do  banheiro  durante  a  jornada  de 
 trabalho, configurando ao empregado danos morais "in re ipsa"? 

 Para acessar o acórdão de afetação, publicado em 07.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0000133-52.2023.5.05.0008, clique aqui. 

 TESES FIRMADAS 

 IRRs 50 a 70 

 Evento:  Em  14  de  março,  publicados  os  acórdãos  por  meio  dos  quais  o  Tribunal  Pleno  do  TST  acolheu  as  propostas  de  afetação 
 de  recursos  ao  rito  do  Incidente  de  Recurso  de  Revista  dos  IRRs  50  a  70,  para  reafirmar  a  sua  jurisprudência,  fixando  ,  na 
 sequência,  teses vinculantes  , conforme deliberação  ocorrida na  Sessão Plenária de 24 de fevereiro. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 50 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  O  pagamento  de  horas  in  itinere  ,  conforme  art.  58,  §  2º,  da  CLT,  interpretado  pela  Súmula  nº  90 
 do  TST,  é  compatível  com  o  fornecimento  obrigatório  de  transporte  gratuito  para  o  local  do  trabalho,  na  forma  do  art.  3º,  IV,  da  Lei  nº 
 5.811, de 11.10.1972 (Petroleiros), para os empregados enquadrados no art. 1º da referida lei? 

 Tese  firmada:  “Não  são  devidas  horas  in  itinere  aos  empregados  enquadrados  no  regime  do  art.  1º  da  Lei  nº  5.811/1972,  uma  vez 
 que o art. 3º, inciso IV, do referido diploma legal determina o fornecimento de transporte gratuito”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo (RRAg 0001101- 51.2015.5.05.0012), clique aqui 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 51 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  O  direito  ao  intervalo  de  10  minutos  a  cada  50  minutos  trabalhados  ao  caixa  bancário  da  Caixa 
 Econômica  Federal,  previsto  em  norma  coletiva  ou  norma  interna,  é  devido  ainda  que  a  atividade  de  digitação  seja  intercalada  ou 
 paralela a outra função, independentemente se praticada de forma preponderante e/ou exclusiva? 

 Tese  firmada:  “O  caixa  bancário  que  exerce  a  atividade  de  digitação,  independentemente  se  praticada  de  forma  preponderante  ou 
 exclusiva,  ainda  que  intercalada  ou  paralela  a  outra  função,  tem  direito  ao  intervalo  de  10  minutos  a  cada  50  minutos  trabalhados 
 previsto  em  norma  coletiva  ou  em  norma  interna  da  Caixa  Econômica  Federal,  salvo  se,  nessas  normas,  houver  exigência  de  que  as 
 atividades de digitação sejam feitas de forma preponderante e exclusiva”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo  RRAg - 0016607-89.2023.5.16.0009,  clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 52 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  É  devida  a  multa  do  artigo  477,  §  8º,  da  CLT  quando  reconhecida  em  juízo  a  rescisão  indireta  do 
 contrato de trabalho (CLT, art. 483)? 

 Tese  firmada:  “Reconhecida  em  juízo  a  rescisão  indireta  do  contrato  de  trabalho  é  devida  a  multa  prevista  no  artigo  477,  §  8º,  da 
 CLT”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg - 0000367-98.2023.5.17.0008, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 53 IRR 
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 Questão  submetida  a  julgamento  :  A  jornada  de  seis  horas  assegurada  ao  ”cargo  em  comissão  de  gerência”,  prevista  em  normativo 
 interno da Caixa Econômica Federal (PCS de 1989), é aplicável ao gerente-geral de agência? 

 Tese  firmada:  “O  gerente-geral  de  agência  da  Caixa  Econômica  Federal  -  CEF  não  tem  direito  à  jornada  de  seis  horas  prevista  no 
 PCS  de  1989,  sendo  indevidas  horas  extraordinárias,  nos  termos  da  exceção  do  art.  62,  II,  da  CLT  e  da  parte  final  da  Súmula  nº  287 
 do TST”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg - 0000375-02.2020.5.09.0009, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 54 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  A  ausência  de  disponibilização  pelo  empregador  de  instalações  sanitárias  apropriadas  e  de  local 
 adequado  para  refeições  a  empregado  que  exerce  a  atividade  externa  de  limpeza  e  conservação  de  áreas  públicas  causa  danos 
 morais? 

 Tese  firmada:  “A  ausência  de  instalações  sanitárias  adequadas  e  de  local  apropriado  para  alimentação  a  empregados  que  exercem 
 atividades  externas  de  limpeza  e  conservação  de  áreas  públicas  autoriza  a  condenação  do  empregador  ao  pagamento  de 
 indenização  por  danos  morais,  pois  desrespeitados  os  padrões  mínimos  de  higiene  e  segurança  do  trabalho,  necessários  e  exigíveis 
 ao ambiente de trabalho (NR-24 do MTE, CLT, art. 157, Lei nº 8.213/91, art. 19, e CRFB, art. 7º, XXII)”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo  RRAg - 0011023-69.2023.5.18.0014  ,  clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 55 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  A  validade  do  ato  de  demissão,  a  pedido  da  empregada  gestante,  detentora  da  estabilidade 
 provisória  prevista  no  artigo  10,  inciso  II,  alínea  “b”,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  (ADCT),  está  condicionada  à 
 assistência sindical ou da autoridade local competente, nos termos do artigo 500 da CLT? 

 Tese  firmada:  “A  validade  do  pedido  de  demissão  da  empregada  gestante,  detentora  da  garantia  provisória  de  emprego  prevista  no 
 artigo  10,  inciso  II,  alínea  "b",  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  (ADCT),  está  condicionada  à  assistência  do 
 sindicato profissional ou da autoridade local competente, nos termos do artigo 500 da CLT”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo  0000427-27.2024.5.12.0024  ,  clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 56 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  A  comercialização  de  produtos  de  outras  empresas  do  grupo  econômico  do  banco  é  compatível 
 com  o  rol  de  atribuições  do  bancário,  sendo  devido  o  pagamento  de  comissões  pela  venda  de  produtos  quando  não  houver  ajuste 
 para essa finalidade? 

 Tese  jurídica:  “A  comercialização  de  produtos  de  empresas  integrantes  do  grupo  econômico  de  instituição  bancária  é  compatível  com 
 o  rol  de  atribuições  do  empregado,  sendo  indevido  o  pagamento  de  comissões,  salvo  se  houver  previsão  contratual  de  acréscimo 
 remuneratório sobre as vendas”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo  RR - 0000401-44.2023.5.22.0005  ,  clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 57 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  As  despesas  com  juros  e  demais  encargos  financeiros  sobre  as  vendas  a  prazo  são  dedutíveis 
 das comissões devidas ao empregado, ou integram a base de cálculo das comissões, salvo ajuste em sentido contrário? 

 Tese  firmada:  “As  comissões  devidas  ao  empregado  vendedor,  em  razão  de  vendas  a  prazo,  devem  incidir  sobre  o  valor  total  da 

https://drive.google.com/file/d/1pwL7IDlTIXonwIuB3p15OKNBzQ1owfta/view?usp=sharing
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0000375-02.2020.5.09.0009/3#5d159dc
https://drive.google.com/file/d/1wJEjkB4chNxXaqi1jJK3akDfTaA4B-lz/view?usp=sharing
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0011023-69.2023.5.18.0014/3#dd315a2
https://drive.google.com/file/d/1q__-uR2Wh88SfiWPfiZIl-XdM4eSJTEn/view?usp=sharing
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0000427-27.2024.5.12.0024/3#ada6139
https://drive.google.com/file/d/1OwWQlEoxTX9WCi8gUaFvQRXcF0Vyi_ha/view?usp=sharing
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0000401-44.2023.5.22.0005/3#88f3cbd


 operação, incluídos os juros e demais encargos financeiros, salvo se houver pactuação em sentido contrário”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo  RRAg - 0011255-97.2021.5.03.0037  ,  clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 58 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  A  realização  de  revista  meramente  visual  nos  pertences  dos  empregados,  ainda  que  realizada  de 
 forma  impessoal,  geral  e  sem  contato  físico  nem  exposição  do  empregado  a  situação  humilhante  e  vexatória,  configura  ato  ilícito  a 
 ensejar, por si só, a compensação por dano moral? 

 Tese  firmada:  “A  realização  de  revista  meramente  visual  nos  pertences  dos  empregados,  desde  que  procedida  de  forma  impessoal, 
 geral,  sem  contato  físico  e  exposição  dos  trabalhadores  a  situação  humilhante  ou  vexatória,  não  configura  ato  ilícito  apto  a  gerar 
 indenização por dano moral”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo  RRAg - 0020444-44.2022.5.04.0811  ,  clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 59 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  O  contrato  de  transporte  de  cargas  se  enquadra  como  terceirização  de  serviços,  prevista  na 
 Súmula nº 331 do TST e enseja a responsabilização subsidiária da parte contratante? 

 Tese  firmada:  “A  contratação  dos  serviços  de  transporte  de  mercadorias,  por  ostentar  natureza  comercial,  não  se  enquadra  na 
 configuração  jurídica  de  terceirização  prevista  na  Súmula  nº  331,  IV,  do  TST  e,  por  conseguinte,  não  enseja  a  responsabilização 
 subsidiária das empresas tomadoras de serviços”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg - 0025331-72.2023.5.24.0005, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 60 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  A  ausência  de  anotação  da  Carteira  de  Trabalho  do  empregado,  por  si  só,  é  suficiente  para 
 configuração de dano moral? 

 Tese  firmada:  “A  ausência  de  anotação  do  vínculo  de  emprego  na  Carteira  de  Trabalho  não  caracteriza  dano  moral  in  re  ipsa  ,  sendo 
 necessária  a  comprovação  de  constrangimento  ou  prejuízo  sofrido  pelo  trabalhador  em  seu  patrimônio  imaterial  para  ensejar  a 
 reparação civil, nos termos dos arts. 186 e 927 do Código Civil”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do RRAg - 0020084-82.2022.5.04.0141, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 61 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  A  submissão  de  empregado  não  especializado  em  segurança  a  transporte  de  valores  acarreta 
 exposição  ilícita  a  alto  grau  de  risco  e  enseja  a  responsabilização  por  dano  moral,  independentemente  de  prova  do  abalo  emocional 
 sofrido e da atividade econômica empresarial exercida? 

 “O  transporte  de  valores  por  trabalhador  não  especializado  configura  situação  de  risco  a  ensejar  reparação  civil  por  dano 
 moral  in re ipsa  , independentemente da atividade econômica  do empregador”  . 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo  RR - 0011574-55.2023.5.18.0012  ,  clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - TEMA 62 IRR 
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 Questão  submetida  a  julgamento  :  A  reversão  judicial  da  dispensa  por  justa  causa  em  razão  de  alegação  infundada  ou  não  provada 
 de  ato  de  improbidade  causa  ao  empregado  danos  morais  in  re  ipsa,  determinando  a  condenação  do  empregador  ao  pagamento  de 
 indenização por danos morais? 

 Tese  firmada:  “A  reversão  da  dispensa  por  justa  causa  baseada  em  alegação  de  ato  de  improbidade  (CLT,  art.  482,  "a")  que  se  revela 
 judicialmente infundada ou não comprovada enseja reparação civil,  in re ipsa  , por dano moral”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui  . 
 Para acessar a tramitação do processo  RRAg - 0000761-75.2023.5.05.0611  ,  clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 63 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  São  devidas  horas  extras  pela  inobservância  do  intervalo  previsto  no  art.  384  da  CLT, 
 independentemente do tempo de sobrejornada? 

 Tese  firmada:  “O  descumprimento  do  intervalo  previsto  no  art.  384  da  CLT,  no  período  anterior  à  vigência  da  Lei  nº  13.467/17,  enseja 
 o  pagamento  de  15  minutos  como  labor  extraordinário,  não  se  exigindo  tempo  mínimo  de  sobrejornada  como  condição  para 
 concessão do intervalo à mulher”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg - 0000038-03.2022.5.09.0022, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 64 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  Configura  cerceamento  de  defesa  o  indeferimento  de  adiamento  da  audiência  de  instrução 
 quando  a  parte,  intimada  previamente  para  apresentar  rol  de  testemunhas,  não  faz  o  arrolamento  nem  leva  as  testemunhas 
 espontaneamente à audiência? 

 Tese  firmada:  “Não  configura  cerceio  de  defesa  o  ato  de  indeferir  o  adiamento  da  audiência  una  ou  de  instrução  quando  a  parte, 
 intimada  previamente,  não  apresenta  o  rol  de  testemunhas,  tampouco,  diante  da  previsão  de  comparecimento  espontâneo  (art.  825, 
 caput  , da CLT), justifica a ausência”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg - 0000444-07.2023.5.17.0009, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 65 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  A  inadimplência  ou  o  cancelamento  da  compra  pelo  cliente  autoriza  o  empregador  a  estornar  as 
 comissões do empregado? 

 Tese  firmada:  “A  inadimplência  ou  cancelamento  da  compra  pelo  cliente  não  autoriza  o  empregador  a  estornar  as  comissões  do 
 empregado”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg - 0011110-03.2023.5.03.0027, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 66 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  As  funções  de  motorista  profissional  e  de  cobrador  devem  ser  incluídas  na  base  de  cálculo  da 
 cota de aprendizes? 

 Tese  firmada:  “O  número  de  trabalhadores  que  exercem  as  atividades  de  motorista  e  de  cobrador  de  empresa  de  transporte  coletivo 
 deve integrar a base de cálculo a ser utilizada na apuração do cumprimento da cota de aprendizagem prevista no artigo 429 da CLT”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg - 1001634-27.2019.5.02.0435, clique aqui. 
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 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 67 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  O  ônus  da  prova  quanto  ao  cumprimento  dos  requisitos  necessários  para  a  concessão  de 
 promoções por antiguidade é da parte reclamante ou da parte reclamada? 

 Tese  firmada:  “Por  se  tratar  de  fato  impeditivo,  é  do  empregador  o  ônus  de  demonstrar  que  o  empregado  descumpre  requisito 
 necessário à concessão de promoção por antiguidade”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo  RR - 0001095-48.2023.5.06.0008  ,  clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 68 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  Nos  casos  em  que  o  empregado  ajuíza  reclamação  trabalhista  pretendendo  a  percepção  de 
 parcelas  relativas  ao  FGTS  e  à  respectiva  multa,  os  valores  podem  ser  pagos  diretamente  ao  trabalhador  ou  devem  ser 
 necessariamente depositados em conta vinculada junto ao órgão gestor? 

 Tese  firmada:  “Nas  reclamações  trabalhistas,  os  valores  relativos  aos  recolhimentos  do  FGTS  e  da  respectiva  indenização  de  40% 
 devem ser depositados na conta vinculada, e não pagos diretamente ao trabalhador”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg - 0000003-65.2023.5.05.0201, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 69 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento  :  A  função  comissionada  técnica  (FCT/FCA/GFE),  parcela  paga  habitualmente  aos  empregados  do 
 SERPRO, deve repercutir sobre anuênios e adicional de qualificação? 

 Tese  firmada:  “A  função  comissionada  técnica  (FCT/FCA/GFE),  paga  a  empregados  do  Serviço  Federal  de  Processamento  de  Dados 
 (SERPRO)  de  forma  habitual  e  desvinculada  do  desempenho  de  atividade  extraordinária  ou  de  confiança,  incorpora-se  ao  salário 
 para todos os efeitos legais, inclusive para cálculo dos adicionais por tempo de serviço e de qualificação”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg - 0000756-63.2023.5.10.0013, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 70 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  O  descumprimento  da  obrigação  contratual  de  recolhimento  dos  depósitos  de  FGTS,  seja  pela 
 ausência  ou  pela  irregularidade,  configura  falta  grave  suficiente  para  caracterização  da  rescisão  indireta  do  contrato  de  trabalho, 
 mesmo se não houver a imediatidade? 

 Tese  firmada:  “A  ausência  ou  irregularidade  no  recolhimento  dos  depósitos  de  FGTS  caracteriza  descumprimento  de  obrigação 
 contratual,  nos  termos  do  art.  483,  "d",  da  CLT,  suficiente  para  configurar  a  rescisão  indireta  do  contrato  de  trabalho,  sendo 
 desnecessário o requisito da imediatidade”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg - 1000063-90.2024.5.02.0032, clique aqui. 

 TESES FIRMADAS 

 IRRs 71 a 88 
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 Evento:  Em  24  de  março,  em  procedimento  de  reafirmação  de  sua  jurisprudência,  o  Tribunal  Superior  do  Trabalho  fixou  18 
 novas  teses  jurídicas  de  caráter  vinculante,  cujos  temas  não  apresentavam  divergência  entre  as  Turmas  e  a  Subseção  I  Especializada 
 em Dissídios Individuais (SDI-1). 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 71 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  É  devida  a  multa  do  art.  477,  §  8º,  da  CLT  quando  há  reversão  da  dispensa  por  justa  causa  em 
 juízo? 

 Tese firmada:  “É devida a multa prevista no art. 477,  § 8º, da CLT no caso de reversão da dispensa por justa causa em juízo”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo  RRAg-0000031-72.2024.5.17.0101,  clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 72 IRR 

 Questão  submetida  a  Julgamento:  O  fato  da  testemunha  propor  ação  com  idêntico  objeto  em  face  do  mesmo  empregador  que 

 também é parte em processo no qual pretende depor, a torna suspeita? 

 Tese  firmada:  A  existência  de  ação  contra  o  mesmo  empregador,  ainda  que  possua  idêntica  pretensão,  não  torna  suspeita  a 

 testemunha, salvo quando o julgador se convencer da sua parcialidade mediante o exame da prova constante dos autos. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000050-02.2024.5.12.0042, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 73 IRR 

 Questão  submetida  a  Julgamento:  É  do  empregado  ou  do  empregador  o  ônus  de  comprovar  a  impossibilidade  de  controle  da 

 jornada externa de trabalho? 

 Tese  firmada:  “É  do  empregador  o  ônus  de  comprovar  a  impossibilidade  de  controle  da  jornada  de  trabalho  externo,  por  se  tratar  de 

 fato impeditivo do direito do trabalhador”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui  . 
 Para acessar a tramitação do processo RAG-0000113-77.2023.5.05.0035, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 74 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  devolução  de  valores  pagos  a  maior  ao  exequente  pode  ser  determinada  nos  próprios  autos  da 

 execução? 

 Tese  firmada:  “A  pretensão  de  devolução  de  valores  pagos  a  maior  ao  exequente  não  pode  ser  processada  nos  próprios  autos  da 

 execução,  devendo  ser  pleiteada  em  ação  própria,  sob  pena  de  ofensa  aos  princípios  do  devido  processo  legal,  da  ampla  defesa  e  do 

 contraditório”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000195-54.2023.5.06.0141, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 75 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Definir  se  na  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  2015  é  válida  a  penhora  de  percentual  dos 

 rendimentos do devedor para pagamento de créditos trabalhistas. 
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 Tese  firmada:  “Na  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  2015,  é  válida  a  penhora  dos  rendimentos  (CPC,  art.  833,  inciso  IV)  para 

 satisfação  de  crédito  trabalhista,  desde  que  observado  o  limite  máximo  de  50%  dos  rendimentos  líquidos  e  garantido  o  recebimento 

 de, pelo menos, um salário mínimo legal pelo devedor”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0000271-98.2017.5.12.0019, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 76 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Na  hipótese  de  verificação  de  concausalidade  entre  o  trabalho  e  a  doença  ocupacional,  qual  o 

 percentual de redução do cálculo da pensão mensal devida? 

 Tese  firmada:  “O  cálculo  da  pensão  mensal  incidente  sobre  a  remuneração  do  trabalhador  será  reduzido  em  até  50%  depois  de 

 fixado  o  percentual  de  incapacidade  laboral  quando  houver  ocorrência  de  concausalidade  entre  o  trabalho  e  a  doença  ocupacional, 

 salvo se o laudo pericial indicar expressamente o grau de contribuição da atividade laboral para o dano sofrido”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RAG-0000340-46.2023.5.20.0004, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 77 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  O  pagamento  da  indenização  prevista  no  art.  950  do  Código  Civil  em  parcela  única  é  opção  da 

 parte ou insere-se no âmbito da discricionariedade do julgador? 

 Tese  firmada:  “A  definição  da  forma  de  pagamento  da  indenização  por  danos  materiais  prevista  no  art.  950  do  Código  Civil,  em 

 parcela  única  ou  pensão  mensal  vitalícia,  não  configura  direito  subjetivo  da  parte,  cabendo  ao  magistrado  definir  a  questão  de  forma 

 fundamentada, considerando as circunstâncias de cada caso concreto”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0000348-65.2022.5.09.0068, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 78 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  As  horas  extras  integram  a  base  de  cálculo  da  Participação  nos  Lucros  e  Resultados  (PLR)  dos 

 bancários? 

 Tese  firmada:  “Nos  casos  em  que  a  norma  coletiva  restringe  a  base  de  cálculo  da  Participação  nos  Lucros  ou  Resultados  dos 

 bancários  às  verbas  fixas  de  natureza  salarial,  as  horas  extras,  ainda  que  habituais,  não  devem  ser  consideradas  na  apuração  da 

 PLR, na medida em que se caracterizam como parcela variável”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0000577-96.2021.5.05.0027, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 79 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  É  devido  adicional  de  periculosidade  em  razão  do  labor  em  área  de  abastecimento  de 

 aeronaves? 

 Tese  firmada:  “É  devido  o  adicional  de  periculosidade  aos  empregados  que  exercem  suas  atividades  na  área  de  abastecimento  de 

 aeronaves,  ainda  que  não  atuem  diretamente  nesta  função,  desde  que  na  que  área  externa  da  aeronave,  uma  vez  que  esta  área  se 

 caracteriza como de risco na forma do Anexo 2 da NR 16 do MTE”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 

https://pje.tst.jus.br/tst/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25040416262252900000081281303
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/captcha/detalhe-processo/0000271-98.2017.5.12.0019/3
https://pje.tst.jus.br/tst/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25040416204391900000081279891
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/captcha/detalhe-processo/0000340-46.2023.5.20.0004/3
https://pje.tst.jus.br/tst/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25040416140740400000081278509
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/captcha/detalhe-processo/0000348-65.2022.5.09.0068/3
https://pje.tst.jus.br/tst/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25040416310850500000081283663
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/captcha/detalhe-processo/0000577-96.2021.5.05.0027/3
https://pje.tst.jus.br/tst/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25040416344120200000081284861


 Para acessar a tramitação do processo RR-0001038-15.2023.5.12.0056, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 80 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  O  trabalho  realizado  em  ambiente  artificialmente  frio,  sem  a  concessão  da  pausa  para 

 recuperação térmica prevista no art. 253 da CLT, gera direito ao adicional de insalubridade? 

 Tese  firmada:  “O  trabalho  realizado  no  interior  de  câmaras  frigoríficas  ou  ambiente  artificialmente  frio  em  condições  similares,  sem  a 

 concessão  da  pausa  para  recuperação  térmica  prevista  no  art.  253  da  CLT,  gera  direito  ao  adicional  de  insalubridade,  ainda  que 

 fornecidos os equipamentos de proteção individual”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0010702-77.2023.5.03.0167, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 81 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Definir  se  a  prestação  de  serviços  de  forma  concomitante  a  uma  pluralidade  de  tomadores  afasta 

 a sua responsabilidade subsidiária. 

 Tese  firmada:  “A  prestação  de  serviços  terceirizados  a  uma  pluralidade  de  tomadores  não  afasta  a  responsabilidade  subsidiária, 

 bastando a constatação de que se beneficiaram dos serviços prestados”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-0010902-17.2022.5.03.0136, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 82 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Tem  direito  ao  adicional  de  periculosidade  o  empregado  que  apenas  acompanha  o 

 abastecimento do veículo realizado por terceiro? 

 Tese  firmada:  “Os  empregados  motoristas  e  outros  que  utilizem  ou  exerçam  atividades  em  veículo  automotor  não  têm  direito  ao 

 adicional  de  periculosidade  quando  apenas  acompanham  o  abastecimento  realizado  por  terceiro,  sem  contato  direto  com  o 

 combustível”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0020213-03.2023.5.04.0772, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 83 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  cobrança  de  mensalidades  e  coparticipação  dos  empregados  ativos  e  aposentados  da  ECT, 

 para  fins  manutenção  e  custeio  do  plano  de  saúde  "Correios  Saúde"  -  nos  termos  do  decidido  no  Dissídio  Coletivo  Revisional  n.º 

 000295-05.2017.5.00.0000 - com vistas a assegurar o equilíbrio atuarial da Empresa, configura alteração contratual lesiva? 

 Tese  firmada:  “A  cobrança  de  mensalidades  ou  de  coparticipação  dos  empregados  ativos  e  aposentados  da  ECT,  para  fins  de 

 manutenção  e  custeio  do  plano  de  saúde  "Correios  Saúde",  não  configura  alteração  contratual  lesiva,  tampouco  viola  direito 

 adquirido, nos termos do decidido no Dissídio Coletivo Revisional n.º 1000295-05.2017.5.00.0000”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-0100797-89.2021.5.01.0035, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 84 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Deve  ser  reconhecida  a  responsabilidade  civil  objetiva  do  empregador  pela  reparação  do  dano 
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 causado  ao  empregado,  na  hipótese  em  que  o  carteiro  (agente  postal)  é  vítima  de  assalto  no  desempenho  da  atividade  de  entrega  de 

 correspondências e encomendas? 

 Tese  firmada:  “Em  caso  de  roubo  sofrido  por  carteiro  (agente  postal)  durante  o  trabalho,  é  objetiva  a  responsabilidade  civil  do 

 empregador  pela  reparação  do  dano  moral,  uma  vez  que  a  atividade  de  entrega  de  correspondências  e  mercadorias  envolve  risco 

 diferenciado em relação aos trabalhadores em geral”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RR-1000403-39.2023.5.02.0462, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 85 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  ausência  de  pagamento  de  horas  extras  e  a  supressão  ou  concessão  parcial  do  intervalo 

 intrajornada permitem reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho, na forma do artigo 483, “d”, da CLT? 

 Tese  firmada:  “O  descumprimento  contratual  contumaz  relativo  à  ausência  do  pagamento  de  horas  extraordinárias  e  a  não 

 concessão do intervalo intrajornada autoriza a rescisão indireta do contrato de trabalho, na forma do artigo 483, "d", da CLT”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-1000642-07.2023.5.02.0086, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 86 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Os  tesoureiros  de  retaguarda  e  os  tesoureiros  executivos  da  Caixa  Econômica  Federal  exercem 

 cargo de confiança para os fins do art. 224, § 2º, da CLT? 

 Tese  firmada:  “Os  empregados  da  Caixa  Econômica  Federal  que  exercem  função  de  tesoureiro  de  retaguarda  ou  tesoureiro 

 executivo  desempenham  atribuições  técnicas  que  não  configuram  fidúcia  especial  apta  a  enquadrá-los  como  ocupantes  de  cargo  de 

 confiança bancária a que alude o art. 224, § 2º, da CLT”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg- 1000803-77.2022.5.02.0433, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 87 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  A  troca  de  cilindro  de  gás  GLP  para  abastecimento  de  empilhadeira  pelo  trabalhador  de  forma 

 habitual, ainda que perdure poucos minutos, configura contato intermitente a autorizar o pagamento de adicional de periculosidade? 

 Tese  firmada:  “O  adicional  de  periculosidade  é  devido  a  trabalhador  que  abastece  empilhadeiras  mediante  a  troca  de  cilindros  de  gás 

 liquefeito de petróleo (GLP), ainda que a operação ocorra por tempo extremamente reduzido”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação do processo RRAg-1000840-29.2018.5.02.0471, clique aqui. 

 INCIDENTE DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS - TEMA 88 IRR 

 Questão  submetida  a  julgamento:  Definir  se  a  conduta  do  empregador  de  impedir  o  retorno  do  empregado  ao  trabalho  após  a  alta 

 previdenciária configura dano moral in re ipsa, dando direito à respectiva indenização. 

 Tese  firmada:  “A  conduta  do  empregador,  ao  impedir  o  retorno  do  empregado  ao  trabalho  e  inviabilizar  o  percebimento  da  sua 

 remuneração após a alta previdenciária, mostra-se ilícita e configura dano moral in re ipsa, sendo devida a indenização respectiva”. 

 Para acessar o acórdão publicado em 08.4.2025, clique aqui. 
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 Para acessar a tramitação do processo RR-1000988-62.2023.5.02.0601, clique aqui. 

 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 TEMA REPETITIVO 1.198 (REsp 2021665/MS) 

 Descrição:  Possibilidade de o juiz, vislumbrando a  ocorrência de litigância predatória, exigir que a parte autora emende a petição inicial  : 

 Evento:  Em sessão de 13 de março, a Corte Especial  do Superior Tribunal de Justiça  fixou a seguinte  tese jurídica  *  : 

 "Constatados  indícios  de  litigância  abusiva,  o  juiz  pode  exigir,  de  modo  fundamentado  e  com  observância  à  razoabilidade  do  caso 
 concreto,  a  emenda  da  petição  inicial  a  fim  de  demonstrar  o  interesse  de  agir  e  a  autenticidade  da  postulação,  respeitadas  as  regras  de 
 distribuição do ônus da prova." 

 *  Acórdão pendente de publicação 
 Para acessar a tramitação, clique aqui. 

 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 REPERCUSSÃO  GERAL - TEMA 1.142  (RE 1309081)  -  Sem determinação de suspensão nacional 

 Descrição:  Possibilidade  de  fracionamento  da  execução  de  honorários  advocatícios  sucumbenciais  fixados  em  ação  coletiva  contra  a 
 Fazenda Pública, proporcionalmente às execuções individuais de cada beneficiário substituído  . 

 Evento:  Em  07  de  março,  publicado  acórdão  que  rejeitou  os  segundos  embargos  de  declaração  opostos  ao  acórdão  que  reafirmou  a 
 jurisprudência dominante da Corte e fixou a seguinte tese jurídica no julgamento de 06.5.2021: 

 “Os  honorários  advocatícios  constituem  crédito  único  e  indivisível,  de  modo  que  o  fracionamento  da  execução  de  honorários  advocatícios 
 sucumbenciais  fixados  em  ação  coletiva  contra  a  Fazenda  Pública,  proporcionalmente  às  execuções  individuais  de  cada  beneficiário,  viola 
 o § 8.º do art. 100 da Constituição Federal”. 

 Para acessar o acórdão de mérito, publicado em 18.6.2021, clique aqui. 
 Para acessar o acórdãos dos EDs rejeitados, publicado em 16.12.2022, clique aqui. 
 Para acessar o acórdão dos EDs nos EDs rejeitados, publicado em 07.3.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação, clique aqui. 

 REPERCUSSÃO GERAL - TEMA 1.220 (RE 1.326.559) 

 Descrição:  Declaração  de  inconstitucionalidade  parcial,  sem  redução  de  texto,  do  §  14  do  artigo  85  do  CPC/2015  para  se  afastar  a 
 possibilidade de ser atribuída preferência de pagamento a honorários advocatícios em relação ao crédito tributário. 

 Evento:  Em  31  de  março,  o  Tribunal,  por  maioria,  apreciando  o  Tema  1.220  da  Repercussão  Geral,  deu  provimento  ao  recurso 
 extraordinário  para  reconhecer  a  preferência  dos  honorários  advocatícios  contratuais  em  relação  ao  crédito  tributário,  e  fixou  a  seguinte 
 tese*: 

 “É  formalmente  constitucional  o  §  14  do  art.  85  do  Código  de  Processo  Civil  no  que  diz  respeito  à  preferência  dos  honorários  advocatícios, 
 inclusive contratuais, em relação ao crédito tributário, considerando-se o teor do art. 186 do CTN”. 

 * Acórdão pendente de publicação. 
 Para acessar a tramitação, clique aqui. 

https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/captcha/detalhe-processo/1000988-62.2023.5.02.0601/3
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%202021665
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346737389&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15355365889&ext=.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=784699901
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6093824
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6174725


 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ADI 5090 

 Descrição  :  Ação  em  que  se  questiona  a  aplicação  da  Taxa  Referencial  (TR)  na  correção  dos  saldos  das  contas  vinculadas  do  Fundo  de 
 Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)  . 

 Evento  :  Em  31  de  março,  divulgado  que  o  tribunal,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração  opostos  ao  acórdão  que  julgou 
 parcialmente  procedente  o  pedido  formulado  na  ação  direta  ,  com  atribuição  de  efeitos  ex  nunc  ,  a  contar  da  publicação  da  ata  de 
 julgamento  (17.6.2024),  estabelecendo  o  seguinte  entendimento:  a)  Remuneração  das  contas  vinculadas  na  forma  legal  (TR  +  3%  a.a.  + 
 distribuição  dos  resultados  auferidos)  em  valor  que  garanta,  no  mínimo,  o  índice  oficial  de  inflação  (IPCA)  em  todos  os  exercícios;  e  b)  Nos 
 anos  em  que  a  remuneração  das  contas  vinculadas  ao  FGTS  não  alcançar  o  IPCA,  caberá  ao  Conselho  Curador  do  Fundo  (art.  3º  da  Lei 
 nº 8.036/1990) determinar a forma de compensação. 

 Para acessar o acórdão de mérito, publicado em 9.10.2024, clique aqui. 
 Para acessar o acórdão dos EDs, publicado em 04.4.2025, clique aqui. 
 Para acessar a tramitação, clique aqui. 

 Você 
 sabia? 

 Em  novembro  de  2024,  o  Centro  de  Inteligência  do  TRT12  emitiu  nota  técnica  recomendando  a 
 uniformização  da  jurisprudência  quanto  à  matéria  relacionada  à  aplicação  ou  não  do  art.  40  da  Lei 
 6.830/80  no  processo  do  trabalho,  o  que  motivou  o  Desembargador  Roberto  Luiz  Guglielmetto  a 
 suscitar o tema por meio do IRDR 27, já referido acima: 

 Nota  Técnica  nº  10:  Recomenda  a  instauração  de  Incidente  de  Resolução  de  Demanda  Repetitiva  - 
 IRDR  para  formação  de  precedente  qualificado  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  12.ª 
 Região  quanto  à  aplicação  da  suspensão  do  curso  da  execução  prevista  no  art.  40  da  Lei  n.º 
 6.380/1980 à sistemática da decretação da prescrição intercorrente de créditos trabalhistas  . 

 Acesse a página do Centro de Inteligência do TRT12,  clicando aqui 

 ➢  PARA  ACESSAR  A  PÁGINA  GERAL  DE  CONTROLE  DE  TEMAS  DA  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA  E 
 CONFERIR AQUELES COM DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO,  clique aqui  . 

 ➢  PARA ACESSAR OS INFORMATIVOS ANTERIORES,  clique aqui  . 

 Fonte das informações: consulta processual nos sites dos órgãos respectivos. 
 Boletim disponibilizado em 15/4/2025 

 Secretaria-Geral Judiciária (SEGJUD) 
 Secretaria Processual (SEPROC) 

 Coordenadoria de Apoio e Gestão de Inteligência (CAGI) 
 Divisão  de Gerenciamento de Precedentes e  Ações Coletivas (DIGEPAC) 

 Contato:  digepac@trt12.jus.br 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15370913369&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15375515891&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4528066
https://dspace.trt12.jus.br/server/api/core/bitstreams/e9a5d8a3-76aa-4742-88b6-e07c4850d0bf/content
https://dspace.trt12.jus.br/server/api/core/bitstreams/e9a5d8a3-76aa-4742-88b6-e07c4850d0bf/content
https://dspace.trt12.jus.br/server/api/core/bitstreams/e9a5d8a3-76aa-4742-88b6-e07c4850d0bf/content
https://dspace.trt12.jus.br/server/api/core/bitstreams/e9a5d8a3-76aa-4742-88b6-e07c4850d0bf/content
https://portal.trt12.jus.br/centro-de-inteligencia
https://portal.trt12.jus.br/uniformizacao-jurisprudencia
https://portal.trt12.jus.br/informativos-precedentes
mailto:nugep@trt12.jus.br

